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COMUNICADO DE ERRATA REFERENTE AO EDITAL Nº 01/2024-IMÓVEIS

 

A Companhia Imobiliária de Brasília - TERRACAP, Empresa Pública vinculada à Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico,
Trabalho e Renda do DF - SEDET, por meio de sua Comissão Permanente de Licitação de Venda de Imóveis - COPLI, torna pública a
presente errata, em virtude de erro material contido no Edital nº 01/2024-Imóveis, objeto do Processo SEI nº 00111-00010182/2023-
10, ficando alterado o quadro "ATENÇÃO", pág. 04, do qual passa a constar a LICENÇA DE OPERAÇÃO Nº 001/2017, com a seguinte
redação:

 

1.  Licença Ambiental:

 

"ITEM 01 E 02 - LICENÇA DE INSTALAÇÃO Nº 063/2012. ITEM 03 - PARCELAMENTO CRIADO ANTERIORMENTE À VIGÊNCIA
DA LEGISLAÇÃO DO LICENCIAMENTO. ITEM 04 - SEM PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL. ITEM 05 - LICENÇA DE
INSTALAÇÃO Nº 002/2020. ITEM 06 - LICENÇA DE INSTALAÇÃO Nº 002/2020. ITEM 07 - LICENÇA DE INSTALAÇÃO Nº
017/2016. ITEM 08 A 38 - LICENÇA DE INSTALAÇÃO Nº 012/2019. ITEM 40 A 42 - LICENÇA DE OPERAÇÃO Nº
001/2017. ITEM 43 - LICENÇA DE OPERAÇÃO Nº 001/2017. ITEM 44 A 49 - LICENÇA DE OPERAÇÃO Nº 40/2013. ITEM 50 -
LICENÇA PRÉVIA Nº 070/1999. ITEM 51 A 54 - PARCELAMENTO CRIADO ANTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA LEGISLAÇÃO DO
LICENCIAMENTO. ITEM 55 E 56 - PARCELAMENTO CRIADO ANTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA LEGISLAÇÃO DO
LICENCIAMENTO. ITEM 57 A 60 - LICENÇA DE INSTALAÇÃO Nº 007/2008. ITEM 61 A 65 - LICENÇA DE INSTALAÇÃO Nº
007/2013. ITEM 66 A 73 - LICENÇA DE OPERAÇÃO Nº 35/2010.ITEM 74 A 92 - PARCELAMENTO CRIADO ANTERIORMENTE À
VIGÊNCIA DA LEGISLAÇÃO DO LICENCIAMENTO. ITEM 93 A 98 - LICENÇA DE INSTALAÇÃO Nº 017/2023. ITEM 99 - SEM
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL. ITEM 100 A 107 -  PARCELAMENTO CRIADO ANTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA
LEGISLAÇÃO DO LICENCIAMENTO. ITEM 108 E 109 - LICENÇA DE INSTALAÇÃO 021/2021. "

 

Os demais termos da concorrência pública de que trata o Edital nº 01/2024-Imóveis permanecem inalterados.

 

Atenciosamente,
BRUNO CÉSAR SANTANA DE MENESES

Comissão Permanente de Licitação para Venda de Imóveis - COPLI
Presidente

Documento assinado eletronicamente por BRUNO CESÁR SANTANA DE MENESES -
Matr.0002487-2, Presidente de Comissão de Licitação de Venda de Imóveis, em 23/01/2024, às
11:29, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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